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Identificação da Norma

LEI Nº 7812/2011

Ementa

ASSEGURA, À CRIANÇA COM DEFICIÊNCIA LOCOMOTORA, MATRÍCULA NA ESCOLA MAIS PRÓXIMA DA
RESIDÊNCIA.

Data da Norma

27/12/2011
Data de Publicação

30/12/2011
Veículo de Publicação

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 10880/2011 - Autoria: Fernando Manoel Bardi

Status de Vigência

Revogada

Observações

- veto total rejeitado; promulgada pelo presidente da Câmara;
educação - geral - promoção social - deficiente - Autor: FERNANDO MANOEL BARDI

REVOGADA pela Lei n.º 9.698 de 22/12/2021.

Histórico de Alterações
Data da Norma Norma Relacionada Efeito da Norma Relacionada
22/12/2021 Lei nº 9698/2021 Revogada por
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https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=183771
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=19027
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